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Sindsep/MA participa ativamente da 24ª Plenária 
Nacional do FNDC 

O Sindsep/MA através da 
diretora de Comunicação, Joanilde 
Pires, participou no início de mar-
ço, da 24ª Plenária Nacional do 
Fórum Nacional pela Democratiza-
ção da Comunicação (FNDC), que 
foi realizada em São Paulo, e teve 
a participação de 56 delegados de 
entidades nacionais e de comitês 
estaduais do Fórum, além de 34 
observadores, em formato híbrido.  

No último dia de atividades 
o FNDC elegeu sua nova gestão. 
Os eleitos para a Coordenação 
Executiva, o Conselho Deliberati-
vo e o Conselho Fiscal da entidade 
terão mandato de dois anos. A co-
ordenação-geral será exercida por 
Admirson Ferro Jr. (Greg), da Cen-
tral Única dos Trabalhadores 
(CUT). Já a secretaria-geral será 

comandada por Maria José Braga, 
representando a Federação Nacio-
nal dos Jornalistas (Fenaj). Tam-
bém compõem a Coordenação 
Executiva eleita a Central dos Tra-
balhadores e Trabalhadoras do 
Brasil (CTB), a Confederação Na-
cional dos Trabalhadores em Edu-
cação (CNTE), o Intervozes - Co-
letivo Brasil de Comunicação Soci-
al, a Associação Brasileira de Rá-
dios Comunitárias (Abraço) e o 
Centro de Estudos da Mídia Alter-
nativa Barão de Itararé.  

Participaram, entre delega-
dos/as e observadores/as, represen-
tantes de 18 unidades da Federação: 
Bahia, Ceará, Distrito Federal, Ma-
ranhão, Minas Gerais, Mato Gros-
so, Mato Grosso do Sul, Pará, Para-
íba, Piauí, Pernambuco, Paraná, Rio 

Grande do Norte, Rio Grande do 
Sul, Roraima, Rio de Janeiro, Santa 
Catarina e São Paulo.  

O Sindsep/MA mais uma 
vez demonstrou o seu engajamento 
com relação às discussões que en-
volvem a necessidade de democra-
tização da comunicação. 

“A luta para a implantação 
de um núcleo do FNDC no Mara-
nhão é longa, e agora estamos jun-
tando entidades suficientes para 
realização desse sonho. Temos 
muito a contribuir com uma comu-
nicação mais inclusiva e democrá-
tica. O Sindsep/MA permanece 
cumprindo com o seu papel social, 
e novamente traz para suas discus-
sões um tema tão importante para 
o Brasil”, comentou Joanilde Pires.  

Com informações do FNDC. 

O SINDSEP/MA realizou na 
tarde de hoje, 08, uma atividade 
em alusão ao Dia das Mulheres. O 
evento teve como ponto principal 
a palestra “A Importância da mu-
lher na sociedade e suas experiên-
cias no movimento sindical’, com 
a vice-presidenta da CUT Nacio-

Sindsep/MA realiza atividade em alusão ao Dia 
Internacional da Mulher 

nal, Juvândia Moreira e a ex-
presidenta do SINDSEP/MA, 
Marly Pinheiro. 

A proposta de atividade do 
sindicato teve como público alvo 
as servidoras federais e pensionis-
tas filiada á entidade, que ao lon-
go de todo o dia visitaram o Sin-

dsep/MA e puderam receber todo 
o carinho e reconhecimento pela 
data tão significativa. 

O momento comemorativo e 
reflexivo aconteceu no auditório do 
sindicato, e após a palestra foi ser-
vido um coquetel com a distribui-
ção de brindes para as presentes. 
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INSS proíbe empréstimo consignado para be-
neficiários do BCP 

O Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS) proibiu 
bancos e financeiras de oferecer 
empréstimo consignado a pes-
soas que recebem o Benefício 
de Prestação Continuada 
(BPC). O BCP é pago a idosos 
acima de 65 anos e pessoas 
com deficiência de famílias de 
baixa renda e as parcelas do 
empréstimo eram descontadas 
direto na folha de pagamento. 
Ou seja, o banco tem garantia 
de que vai receber e o benefici-
ário a de que vai se endividar. 

Com a portaria do INSS, 
só aposentados e pensionistas 
do Instituto podem fazer o em-
préstimo consignado. 

As instituições financei-
ras estão "impedidas de execu-
tar novas averbações ou coman-
dos que contemplem as opera-
cionalizações" de pagamento 
mensal de empréstimos, finan-
ciamentos, cartões de crédito e 
operações de arrendamento 
mercantil, diz portaria publica-
da pelo INSS nesta segunda-
feira (6). 

Segundo o INSS, os 4,2 
milhões de empréstimos já fei-
tos permanecem com o descon-
to do consignado no valor do 
benefício. Apenas novos estão 
proibidos. 

 

Endividamento 
A decisão do INSS, que se-

gundo especialistas evita o superen-
dividamento de famílias mais po-
bres, acaba com medida eleitoreira 
do ex-presidente Jair Bolsonaro 
(PL), que autorizou os beneficiários 
do BPC a fazer empréstimo consig-
nado em março de 2022. 

Na época, o governo autori-
zou os beneficiários do BPC a com-
prometer até 40% do valor do bene-
fício com o empréstimo consigna-
do. O resultado foi mais prejudicial 
do que positivo, disse ao jornal Fo-
lha de s Paulo o presidente do Insti-
tuto de Estudos Previdenciários 
(Ieprev), Roberto de Carvalho San-
tos. 

Segundo ele, ao proibir o 
consignado para beneficiários do 
BPC, o INSS está protegendo a ren-
da dos mais vulneráveis. “Além 
disso, no dia a dia, a gente via que 
essas pessoas sofriam muito assédio 
de bancos e financeiras", diz. 

 
Quem tem direito ao BPC 

Têm direito de receber o BPC 
mesmo sem nunca terem contribuí-
do para a Previdência Social os tra-
balhadores inscritos no Cadastro 
Único (CadÚnico) que fazem parte 
de famílias de baixa renda. Para 
isso, a renda per capita (por pessoa) 
deve ser de até um quarto do salário 
mínimo, hoje em R$ 325,50. 

O benefício é pago a: 
Pessoa idosa, com idade a 

partir de 65 anos 
Pessoa com deficiência, 

de qualquer idade, desde que 
passe por perícia 

A deficiência pode ser 
física, mental, intelectual ou sen-
sorial, dificultando o dia a dia do 
cidadão. 

 
Como pedir o BPC 

O benefício pode ser soli-
citado pelo aplicativo ou site 
Meu INSS, ou por telefone, na 
Central 135, de segunda a sába-
do, das 7h às 22h. É preciso soli-
citar o "Benefício Assistencial 
ao Idoso" ou o "Benefício Assis-
tencial à Pessoa com Deficiên-
cia". 

O cidadão precisa enviar 
os documentos para a análise ou, 
ao agendar atendimento em uma 
agência da Previdência e levar 
toda a documentação que com-
prove o direito. É necessário 
estar inscrito no CadÚnico. 

Para quem pede o bene-
fício ao deficiente, será agen-
dada uma perícia. Caso o BPC 
seja indeferido, o segurado po-
de entrar com recurso nos ca-
nais de atendimento do INSS 
em até 30 dias após saber da 
decisão. 

Fonte: CUT 


